
ADIUDIÇACÂO N9 066/2022

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 006/2022Processo N9 066/2022
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS 
PONTES DE CONCRETO NO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses, contados a partir da Emissão da Ordem de Serviço, a ser emitida pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
VALOR: R$ 395.314,30 (trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e catorze reais e 
trinta centavos)

AMPARO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993
FONTE D2 RECURSOS: 

15.451.0023.1032.0000
CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51.00
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da UniãoA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro, Sr. Ricardo Pontes Sales, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n° 006/2022, tendo em vista a habilitação e classificação da Concorrência Pública N9 006/2022, publicada no Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra - MA (DOM) de 23 de agosto de 2022, ADJUDICA o objeto acima especificado à Empresa SFS CONSTRUÇÕES E PRE 
MOLDADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n9 14.743.703/0001-14.Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Secretario de Infraestrutura, para apreciação e posterior Homologação.
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aditivo. Base Legal: Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores. O presente contrato 
tem por objeto aditamento ao contrato n® 1421-1/2022, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais em 
diversas localidades do mun :ípio de Bom Jesus das Selvas/MA. O valor do presente 
acréscimo é de R$ 646.688,o2 (seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta 
e oito reais e oitenta e dois centavos), correspondente a 23,50% do valor 
anteriormente celebrado, passando a ter o contrato após a alteração, o valor de R$ 
3.398.081,10 (três milhões, trezentos e noventa e oito mil, oitenta e um reais e dez 
centavos). Dotação: Poder: Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST. E F Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJ.INFRAEST. E FINANÇAS Dotação: 26.782.0261.2016.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO: 
Restauração e Conservação da Malha Viária Municipal. Bom Jesus das Selvas/MA, 05 de 
setembro de 2022. Cláudio Joel da Silva Coites. Secretaria Municipal de 
Administração.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1» (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 7/2022. - CONTRATO N« 1601-07/2022 PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA - MA, com sede na Rua João Fabricante, ne 64, 
JK, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ/MF sob n® 11 886.594/0001-04, neste ato, representada por Valérie Izaura 
Bógea Duarte, inscrita no CPF sob o n® 856.488.413-53, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e de outro lado, RUBEM CHAGAS ALMEIDA - MEI, situada na Avenida 
Juscelino Kubitschek, n’ 517- Centro, Bom Jesus das Selvas/MA, inscrita no CNPJ sob o n’ 
27.347.777/0001-83, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
RUBEM CHAGAS ALMEIDA, portador do n® RG n® 165155420017 GEJÜSPC/MA e CPF n« 
242.861.093-72 têm entre si, têm entre si, ajustado o presente termo aditivo. Base Legal: 
Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores. O presente contrato tem por objeto 
aditamento ao contrato n® 1601-07/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de marmitex/quentinha, de forma parcelada, para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Saúde, do município de Bom Jesus das Selvas/MA. O valor do presente 
acréscimo é de R$ 3.768,75 (três mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco), 
correspondente a 25% do valor anteriormente celebrado, passando a ter o contrato após 
a alteração, o valor de R$ 18.843,75 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos). Dotação: Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Dotação: 10.122.0020.2038.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde. Bom Jesus das Selvas/MA, 12 de setembro de 2022. Valérie Isaura Bógea Duarte - 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 212/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: l8 Primeiro Termo Xditivo do contrato referente à: Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimen > de Materiais de Consumo (Expediente e Limpeza), para 
suprimento da Secretaria Municipal de Educação, da cidade de Colinas/MA, AMPARO 
LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses. Colinas/MA - 4 de agosto de 2022. 
CONTRATADA: FJ DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.PJ sob o n.8 19.066.049/0001-75. 
CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres - Secretaria Municipal de Educação.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 213/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED 
OBJETO: l8 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento de Materiais de Consumo (Expediente e Limpeza), para 
suprimento da Secretaria Municipal de Educação, da cidade de Colinas/MA, AMPARO 
LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO : 12 (doze) meses. Colinas/MA - 4 de agosto de 2022. 
CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIREU, inscrita no C.N.PJ sob o n.8 11.107.729/0001-88. 
CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres - Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N8 181/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL/SEMAG
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de consumo 
(Expediente, limpeza e gêneros alimentícios) para Secretaria Municipal de Educação - QSE.; 
- DO VALOR R$: 103.625,13 (cento e três mil seiscentos e vinte e cinco reais e treze 
centavos),, CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.PJ sob o n.8 
11.107.729/0001-88, AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações 
e Proposta de Preços, MODAUDADE: Pregão Eletrônico n8 015/2022 VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. Colinas - (MA), 11 de agosto de 2022. CONTRATANTE: Sr. Ivan Prudênclo da Silva - 
Assessor de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCA PÚBUCA N® 6/2022

AVISO DE ADJUDIÇACÃO N« 66/2022. CONCORRÊNCA PÚBUCA N8 6/2022
Processo N® 066/2022 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS PONTES DE 
CONCRETO NO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 
(doze) meses, contados a partir da Emissão da Ordem de Serviço, a ser emitida pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. VALOR: R$ 395.314,30 (trezentos e noventa e 
cinco mil, trezentos e catorze reais e trinta centavos). AMPARO LEGAL: Lei n*. 8.666/1993 
FONTE DE RECURSOS: 15.451.0023.1032.0000 CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, PONTES E BUEIROS 4.4.90.51.00 700 Outras Transferências de Convênios ou 
Repasses da União. Tendo em< sta a habilitação e classificação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 
006/2022, ADJUDICA o objete acima especificado às Empresas SFS CONSTRUÇÕES E PRE 
MOLDADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n« 14.743.703/0001-14.

Formosa da Serra Negra (MA), 12 de setembro de 2022. 
RICARDO PONTES SALES

Pregoeiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 6/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 066/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS PONTES DE CONCRETO NO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. Em face dos elementos constantes no processo 
administrativo em epígrafe, e, considerando a legalidade e validade dos atos praticados pela 
Comissão Permanente de Ucitação - CPL, através do Presidente da comissão, Sr. Ricardo Pontes 
Sales, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n“ CXJ6/2022, que 
a empresa SFS CONSTRUÇÕES E PRE MOLDADOS EIRELI, CNPJ n8 14.743.703/0001-14, se 
tomou vencedora do certame rom o preço proposta de R$ 395.314,30 (trezentos e noventa e 
cinco mil, trezentos e catorze reais e trinta centavos), e por ter, dentro do critério de 
julgamento estabelecido no Instrumento Convocatório, apresentado a oferta mais vantajosa 
para a administração, HOMOLOGO, o presente procedimento, com fulcro no Art. 43, Inciso Vi, 
da Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações.

Formosa da Serra Negra/MA, 12 de setembro de 2022.
SILVINO SANTOS COSTA

Secretário Municipal de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE I
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 8/2022 - CPL

A CPL informa aos participantes da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 008/2022 - 
CPL, que em sessão de Julgamento de Habilitação, realizadas no dia 12 de setembro de 
2022 às 09h (nove horas), com base nos fundamentos constantes no Parecer sobre 
Qualificação Técnica emitida pela Sr. Pedro Henrique Nunes Vieira e Silva, engenheiro, 
CREA 111574035-0, Assessor de Projetos Especiais - SEMED, DECLARA, INABILITADA a 
empresa MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI por não atender todos os 
requisitos exigidos no Edital quanto sua classificação Técnica, e HABILITADA à empresa 
ARCOS SERVIÇOS URBANOS EIRELI, por atender todos os requisitos exigidos no Edital. Nos 
termos do art. 109 da Lei 8.666/93, abra-se o prazo legal para em querendo as licitantes 
interponham os recursos cabíveis e posteriores contrarrazões, estando os motivos nos 
autos a disposição das licitantes. Transcorridos os prazos legais e não havendo a 
interposição de recursos, fica designada a sessão para abertura das propostas de preços 
para o dia 22 de setembro de 2022 às 09:00h (nove horas), na sala de reuniões desta 
Comissão. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SITO A RUA SIMPLICIO MOREIRA, S/N“ - NOVA IMPERATRIZ-MA.

FRANCISCO SENA LEAL 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
AVISO DE UCITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 28/2022

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 026/2022, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema 
de registro de preços, autorizada pelo Processo n9 487/2022, processo cujo objeto é a 
eventual aquisição de produtos de malharia para o Município de Igarapé do Meio - MA. A 
realização do certame está prevista para o dia 26 de setembro de 2022 às 09h00min - 
horário de Brasília. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitaigarapedomeio.com.br. O 
edital completo estará à disposição dos interessados a parir da data da publicação no site: 
www.licitaigarapedomeio.com.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através 
do e-mail: licitaigarapedomeio@gmail.com. Igarapé do Meio/MA.

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N» 217/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 
2022.08.18.0010, PREGÃO ELETRÔNICO N® 033/2022 e ATA DE RERISTRO DE PREÇO 
023/2022. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim e a Empresa BIOMEDICA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: aquisições de insumos de odontologia, materiais e 
equipamentos de prótese dentária, a fim de suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Itapecuru Mirim/MA, em regime de Fornecimento. VALOR: R$ 287.425,75 
(duzentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 12/09/2022. BASE LEGAL: A Lei Federal n« 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃO 13 - Fundo Municipal de Saúde ,1301 - 
Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0022.2.056 - Manutenção dos Serviços de Atenção 
Básica Valor; R$ 225.955,55 (duzentos e vinte e cinco mil novecentos e cinquenta e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos), 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Fonte: 
1600000000 - Transferência Sus Bloco de Manutenção / Custeio //13 - Fundo Municipal de 
Saúde 1301 - Fundo Municipal de Saúde, 10.122.0024.2.075 - Manutenção e 
Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde - FMS Valor: R$ 25.521,00 (vinte e cinco mil 
quinhentos e vinte e um reais),4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente, Fonte 
: 1500100200- Receitas de Impostos e Transf de Impostos- Saúde // 13 - Fundo Municipal 
de Saúde ,1301 - Fundo Municipal de Saúde, 10.302.0025.1064 - Manut. e Func. da Média 
e Alta Complexidade Amb. e Hospitalar - MAC; Valor: R$ 35.949,20 (trinta e cinco mil 
novecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte: 1600000000 - Transferência Sus Bloco de Manutenção / Custeio. ASSINATURAS: 
p/CONTRATANTE Analita de Jesus Castro Fonseca Sec. Municipal de Saúde. p/CONTRATADA: 
Vinicius Rodrigues Assad Maciel- representante legal. Itapecuru Mirim - MA, 12 de 
setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

68 Termo Aditivo do Contrato n8 290701/2020, Processo n® 028/2020, Tomada de 

Preços n® 07/2020/CCL. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO CNPJ: 06.190.243/0001-16, CONTRATANTES e empresa N & K 

CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP CNPJ: 23.882.281/0001-59, CONTRATADA. Objeto: Acréscimo 
do prazo contratual original de 25/07/2022 a 25/11/2022. AMPARO LEGAL: Lei Federal 
n® 8.666/1993. CONTRATADA: Antonio Roberto Batista Santos - responsável legal 
Sócio/Administrador. CONTRATANTE: Kedma Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de 

Finanças e Planejamento.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AVISOS DE PRORROGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 12/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Vargas, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos interessados, que 
Licitação na Modalidade Tomada de Preços N‘ 012/2022 que tem como Objeto: Construção 
de dois portais municipais (entrada da cidade) Ministério da Economia na sede do 
Município de Presidente Vargas-MA com abertura marcada para dia 13 de Setembro de 
2022 ás 08:00hs fica prorrogada para o dia 29 de Setembro de 2022 no mesmo horário. 
Motivo: Ausência do Resumo do Edital no Diário Oficial do Estado e Atender o art. 21, 
inciso II, da Lei n. 8.666/1993, assim sendo prorroga-se por mais 15 dias a abertura do 
referido certame. O Edital e seus anexos se encontram a disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av Pio XII, n8 20, Centro de 
Presidente Vargas-MA, CEP: 65.455-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá 
ser consultado gratuitamente ou obtido mediante a entrega de 2 (duas) resmas de folha 
papel A4. BASE LEGAL: Lei Federal n8 8.666/1993, suas alterações e demais normas 
atinentes à espécie e também através do Portal da Transparência do Município ou via e- 
mail cplpresidentevargas@gmail.com. Publique-se.

TOMADA DE PREÇOS N* 14/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Vargas, Estado do Maranhão, toma público para conhecimento dos interessados, que 
Licitação na Modalidade Tomada de Preços N* 014/2022 que tem como Objeto: 
Pavimentação em bloquetes de vias urbanas no Município de Presidente Vargas/MA com 
abertura marcada para dia 14 de Setembro de 2022 ás 08:00hs fica prorrogada para o dia

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022091300225

225 Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001. ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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